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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001552-84.2015.815.0000
ORIGEM: 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Júlio Tiago de C. Rodrigues
AGRAVADO: José Vieira Lopes Junior
ADVOGADO: Ricardo Nascimento Fernandes

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSÃO DE CANDIDATO DO
CURSO DE  FORMAÇÃO DE  SOLDADOS,  PELO  FATO DE  SER
TATUADO.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL.  ILEGALIDADE
RECONHECIDA. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

1. Por ausência de previsão legal, não pode o edital estabelecer
a exclusão de candidato do Curso de Formação de Soldados
pelo fato de ele ser tatuado. Precedentes deste TJPB.

2. Recurso ao qual se nega seguimento.

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo ESTADO DA
PARAIBA contra  decisão  proferida  pelo  Juízo  da  5ª  Vara  da  Fazenda
Pública  da  Comarca  da  Capital  (fls.  12/14),  nos  autos  da  ação  de
obrigação de fazer (Processo nº 0124310-81.2012.815.2001) ajuizada por
JOSÉ  VIEIRA  LOPES  JUNIOR,  que  deferiu  a  antecipação  de  tutela
pleiteada pela parte ora agravada.
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José Vieira Lopes Junior, inscrito no Concurso para Formação de
Soldados da PM/PB 2008, foi eliminado no exame de saúde em virtude de
possuir tatuagens.

Na referida decisão, o magistrado determinou que o candidato
fosse submetido às etapas seguintes do certame, fundamentando que as
tatuagens,  a  princípio,  não demonstram que ele  tenha comportamento
social inadequado. Acrescentou que tal consideração só poderia ser feita
na fase apropriada, qual seja, a avaliação social.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  02/10),  o  Estado  da  Paraíba
sustenta, em síntese, que o candidato tem tatuagens no braço e dorso e,
portanto, não pode ser considerado apto no exame de saúde, já que o
Edital do certame prevê que estão incapacitados para a matrícula todos
aqueles com tatuagens obscenas e/ou ofensivas, além daquelas aparentes
quando do uso do uniforme básico da corporação. Finaliza afirmando que
o termo “uniforme” abarca aquele utilizado na prática de educação física e
de esportes, hipótese que deixariam aparentes as ditas tatuagens.

Com isso,  o  agravante  requer,  inicialmente,  a  concessão  de
efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, a reforma da decisão.

Pedido de efeito suspensivo foi indeferido por esta relatoria (f.
71/73).

Contrarrazões foram lançadas às f. 80/82.

Parecer ministerial sem manifestação meritória.

É o relatório.

DECIDO.

Na espécie, o recorrido foi eliminado do Curso de Formação de
Soldados  da  Polícia  Militar  da  Paraíba  por  possuir  tatuagens,  fato  que
caracterizaria um impedimento para a nomeação, de acordo com o Edital.

Segundo  a  pacífica  jurisprudência  desta  Corte,  é  ilegal  a
previsão editalícia de exclusão de candidato do certame, por ele possuir
tatuagem, eis que não existe previsão legal dessa sanção na Lei Estadual
7.605/2004, que regulamenta a carreira.

A propósito, transcrevo trecho do voto proferido pelo ROMERO
MARCELO  DA  FONSECA  OLIVEIRA,  nos  autos  Processo  nº  0058367-
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20.2012.815.2001, in verbis:

O  Autor  foi  considerado  inapto  no  exame  de  saúde,  etapa  do
concurso público para o Curso de Formação de Soldados da Polícia
Militar deste Estado, Edital n.º 003/2007, em razão de possuir no seu
ombro direito uma tatuagem colorida de um dragão.

Os artigos 4º e 6º, da Lei Estadual nº 7.605/2004, definem que o
exame de saúde é uma das etapas do concurso de seleção para o
ingresso  na  Polícia  Militar,  de  caráter  eliminatório,  consistente  de
exames  clínicos  e  laboratoriais,  não  especificando  ser  o  uso  de
tatuagem razão de incapacidade do candidato.

Portanto, embora o Edital  preveja como condição incapacitante do
candidato  a  presença  de  tatuagem  aparente  quando  do  uso  do
uniforme básico da Polícia Militar (item 7.3.7, “f”), não há amparo
legal para esta exigência editalícia.

A ementa do julgado supracitado ficou assim redigida:

REMESSA NECESSÁRIA, APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER.  CONCURSO PÚBLICO PARA SOLDADO DA
POLÍCIA MILITAR. CANDIDATO REPROVADO NO EXAME DE SAÚDE
POR USO DE TATUAGEM. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONDENAÇÃO
DO  ESTADO  DA  PARAÍBA  A  ASSEGURAR  A  PARTICIPAÇÃO  DO
CANDIDATO  NO  CURSO  DE  FORMAÇÃO,  AO  FUNDAMENTO  DE
CONSISTIR  SUA  ELIMINAÇÃO  EM  CONDUTA  DISCRIMINATÓRIA.
SENTENÇA  CONSONANTE  COM  O  ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL. APELO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
DO CONCURSO PÚBLICO. RELATIVIZAÇÃO. NORMA EDITALÍCIA QUE
AFRONTA  O  PRINCÍPIO  CONSTITUCIONAL  DA  LEGALIDADE.
IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL.  PREVISÃO
LEGAL  DO  EXAME  DE  SÁUDE.  AUSÊNCIA  DE  ESPECIFICAÇÃO
QUANTO AO USO DE TATUAGEM. RECURSO ADESIVO. MAJORAÇÃO
DO  VALOR  DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS.
POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO EM QUANTIA IRRISÓRIA. PRECEDENTES
DO STJ. APELAÇÃO E REMESSA DESPROVIDAS E RECURSO ADESIVO
PARCIALMENTE  PROVIDO.  1.  “Constitui-se  como  ilegal  a
exclusão de candidato do concurso do Curso de Formação de
Soldados da Polícia Militar, em razão de o mesmo ostentar
tatuagem, notadamente porque tal exigência não tem base
legal,  malferindo o princípio  da  legalidade.  Nos termos do
art.  37,  inc.  I,  da  Constituição Federal,  somente  a  lei,  em
sentido formal, pode impor condições para o preenchimento
de  cargos,  empregos  ou  funções  públicas.  Ressaindo  a
imposição exclusivamente por meio de norma editalícia, deve
ser  afastada  a  sua  aplicabilidade.”  (TJPB,  RN  nº
20020110067804001,  2ª  Câmara  Cível,  Relatora  Maria  de  Fátima
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Moraes Bezerra Cavalcanti, julgado em 23-10-2012). 2. Os honorários
advocatícios devem corresponder à justa remuneração do trabalho
efetivamente exercido, podendo ser modificados caso se demostrem
ínfimos  ou  exorbitantes.  (TJPB  -  Processo  nº  0058367-
20.2012.815.2001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Des.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, julgado em 14-10-2014)

No mesmo tom, transcrevo outros precedentes desta Corte:

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - CONCURSO PÚBLICO - POLÍCIA
MILITAR -  CANDIDATO EXCLUÍDO DO CONCURSO NO EXAME DE
SAÚDE  -  USO  DE  TATUAGEM  -  SENTENÇA  -  PROCEDÊNCIA  -
VIOLAÇÃO  DA  GARANTIA  CONSTITUCIONAL  -  IRRESIGNAÇÃO  -
APELAÇÃO CÍVEL -  TATUAGEM APARENTE NO USO DE UNIFORME
BÁSICO  DA  POLÍCIA  MILITAR  -  PREVISÃO  EDITALÍCIA  -
INOBSERVÂNCIA  DO  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE  E
PROPORCIONALIDADE  -  ATO  ILEGAL  -  NÃO  EXPOSIÇÃO  EM
UNIFORMES  REGULAMENTARES  -  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE
DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL - SEGUIMENTO NEGADO. - O princípio
da  igualdade  substancial  comparece  com  consistência
suficiente para garantir a aptidão do candidato no concurso
prestado, posto que o apelado demonstrou que a tatuagem
que  possui  está  localizada  apenas  nas  costas  e  não  fica
exposta com o uso do fardamento regulamentar da Polícia
Militar  do  Estado  da  Paraíba,  atendendo,  portanto,  às
exigências contidas no Edital nº 003/2007 CCFSd PM/BM. - A
tatuagem do apelado só poderá ser  visível  numa pequena
parte, apenas com o uso de um uniforme específico, situação
que não pode ser tida como apta a eliminá-lo do certame. No
caso, restou comprovado que a tatuagem existente na região
da  coluna  não  fica  exposta  quando  da  utilização  dos
uniformes  regulamentares  de  uso  cotidiano  da  Brigada
Militar (fl. 62). - Ademais, uma exigência tão rigorosa torna-
se  desarrazoada  e  desproporcional,  notadamente,  por  não
existir  no  Estatuto  dos  Policiais  Militares  do  Estado  da
Paraíba,  tampouco  nas  Constituições  Federal  e  Estadual
dispositivo  que  proíba a  existência  de  pessoa tatuada nos
quadros  da  Corporação.  (TJPB  -  Processo  nº  0000877-
40.2012.815.2001.  Relator:  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz
convocado  em  substituição  ao  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides, julgado em 17-10-2014)

REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SENTENÇA
CONCESSIVA.  CONCURSO  PÚBLICO.  CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE
SOLDADOS  DA  POLÍCIA  MILITAR.  INAPTIDÃO  EM  INSPEÇÃO  DE
SAÚDE.  EXISTÊNCIA DE TATUAGEM NA PANTURRILHA ESQUERDA
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DO CANDIDATO  CONSIDERADA CONDIÇÃO INCAPACITANTE  PELO
EDITAL.  REQUISITO QUE DEVERIA SER PREVISTO EM LEI E NÃO
APENAS  EM  EDITAL.  AFRONTA  AO  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.
NORMA  EDITALÍCIA  EXCESSIVAMENTE  GRAVOSA.
IRRAZOABILIDADE.  ANÁLISE  DO  ATO  ADMINISTRATIVO  PELO
PODER  JUDICIÁRIO.  RESTRIÇÃO  A  LEGALIDADE.  OBSERVÂNCIA.
DESPROVIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO.  Constitui-se como
ilegal  a  exclusão  de  candidato  do  concurso  do  Curso  de
Formação  de  Soldados  da  Polícia  Militar,  em
razão de o mesmo ostentar tatuagem, notadamente porque
tal exigência não tem base legal, malferindo o princípio da
legalidade.  Nos  termos  do  art.  37,  inc.  I,  da  Constituição
Federal,  somente  a  lei,  em  sentido  formal,  pode  impor
condições  para  o  preenchimento  de  cargos,  empregos  ou
funções públicas. Ressaindo a imposição exclusivamente por meio
de norma editalícia, deve ser afastada a sua aplicabilidade. (TJPB,
Remessa  Necessária  nº  20020110067804001,  2ª  Câmara  Cível,
Relatora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti,  julgado  em
23/10/2012).

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  REMESSA  OFICIAL  EM
MANDADO DE SEGURANÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. Curso de
Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado da Paraíba. Exame
de Saúde.  Inaptidão.  Tatuagem.  Desarrazoabilidade.  Concessão da
ordem. Remessa oficial.  Manifesta  improcedência.  -  A adoção de
critérios  para seleção de candidatos,  em concurso público,
não obstante se encontre dentro do poder discricionário da
Administração, deve observância aos princípios da legalidade
e da razoabilidade, afigurando-se o critério de eliminação do
candidato  na  Inspeção  de  Saúde,  referente  ao  Exame  de
Seleção ao Curso de Formação de Cabos da Aeronáutica, em
razão da existência de tatuagem no corpo,  como no caso,
preconceituoso,  discriminatório  e  desprovido  de
razoabilidade (TRF1  Ap  em  MS  nº  200633000182498,  DJ
03/12/2007). - Não deve ser conhecida a remessa necessária, por
manifesta  improcedência,  quando  a  sentença  encontra-se  em
absoluta  conformidade  com  os  princípios  constitucionais  da
razoabilidade, da eficiência,  da igualdade e da legalidade art.  557,
CPC.  (TJPB,  Remessa  Necessária  nº  20020100480249001,  Tribunal
Pleno, Relator Manoel Soares Monteiro, julgado em 16/02/2012).

Ante o exposto, nego  seguimento  ao  agravo  de
instrumento, com base no art. art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, por considerá-lo manifestamente improcedente e em confronto com
a jurisprudência deste TJPB.
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Por  fim,  cabe advertir que,  estando  a  presente  decisão
fundamentada  em  entendimento  jurisprudencial  pacífico,  a  eventual
oposição de embargos de declaração ou agravo interno poderá ensejar
aplicação de multa processual.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 03 de dezembro de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 Relator


